
RESOLUÇÃO N9 256 - DE 0 8 DE A.GOSTO DE 19 84

EMENTA: Homologa o termo de oonvênio celebrado en

tre a Universidade Federal do Pará e a Sup^ 

r-íntendência do Desenvolvimento da Amazônia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ^ no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geralj e em

cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Administro^

çãoj em sessão realizada  no dia 08 de agosto de 1984^ promulga a 

seguinte
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Art. 19 Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Uni_ 

versidade Federal do Parã (UFPA) e a Superintendência do 

Desenvolvimento da Am.azÕnia (SUDAM) objetivando a aplica^ 

ção da importância de Cr$ 2 4 .0 0 0 .0 0 0 ^00 (vinte e quatro 

milhões â.e cruzeiros) na execução do Projeto '^Consultoria 

Administrativa a Prefeituras do interior  do Estado do Pa_ 

constante do Programa de Polos Agropecuários e Agromi_ 

nerais da Amazônia (POLAMAZÕNIA) . tudo de acordo com o es_ 

pecificado nos autos do Processo n9 10. 859/84  - UFPA,

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir  da data de sua apro_

vação.
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